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ld:089B792B66510E7B 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 005/2022 
CONTRATO N2 02.2501/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, !, DA LEI N2 14.133/2021 E DECRETO N2 

10.922/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET 
E LOCAÇÃO DE CADEIRAS E MESAS PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO 
MUNICIPIO DE ILHA GRANDE-PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE-PI, CNPJ N2 

01.612.581/0001-85. 
CONTRATADO: A V. DE CARVALHO VIEIRA - ME (Serv-Festas), CNPJ N2 

01.574.179/0001-53. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 53.250,00 (cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta 
reais). 
VIG~NCIA: 31/12/2022. 
DATA DE ASSINATUTA: 25/01/2022. 
FONTE RECURSO: 1.500. 

ld:OCC549947EEFOD14 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 
CONTRA TO Nº 02.240 l /2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, ll da Lei 8.666/93. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
DO EVENTO DE LANÇAMENTO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ NO 
MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE (Pl). 
VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00(cinco mil reais) 
DATA DE ASSINATURA: 24/01/2022 
FONTE RECURSOS: l.660. 
VIG~ClA: 60 (sessenta) dias. 
SIGNATÁRIOS: Jorge Cruz dos Santos, pela Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social de Ilha Grande -PI e Marcos Veras femades, pela empresa MARCOS VERAS 
FERNANDES - ME, CNPJ nº41.185.624/000l-08. 

ld: 13B5A4EE52AlOCC6 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE - P: 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº 01.2501/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 23, inc. II, b da Lei 8.666/93 . 
CONTRATADA: FORTES CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF nº 02.733 .2 13/0001 -
58. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NAS PRAÇAS CLODOALDO FURTADO, NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO E CANTEIRO CENTRAL DA AV MARTINS RIBEIRO NO 
MUN1CÍPIO DE ILHA GRANDE - PI. 
VALOR DO CONTRA TO: R$ 193.749,58 (cento e noventa e três mil, setecentos e quarenta 
e nove reais e cinquenta e oito centavos). 
VIGll:NClA: 150 (cento e cinquenta) dias. 
SIGNATÁRIOS: Antônio Defrisio Ramos Farias pela Secretário Municipal de 
Administração e Finanças de Ilha Grande - PI e Deoclides Fortes Branco Neto pela empresa 
FORTES CONSTRUÇÕES LTDA - ME. 
FONTE RECURSOS: 500 
CONTRATO ASSINADO EM: 25/01 /2022. 

ld:OE288FOCDC790CD2 

ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE - PI 

Procedimento: Tomada de Preços nº 004/2021. 
Vencedora FORTES CONSTRUÇÕES LTDA ME, CNPJ Nº 02.733.213/0001-58. 
Assunto: Homologação e Adjudicação da Tomada de Preços nº 004/2021. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NAS PRAÇAS CLODOALDO FURTADO, NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO E CANTEIRO CENTRAL DA AV MARTINS RIBEIRO 
NO MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE - PI. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Tomada de Preços n• 004/2021 

O Município de Ilha Grande - PI, no uso de suas atribuições legais: 

Considerando a necessidade do objeto a ser contratado; 

Considerando que o referido procedimento licitatório observou o pnnc1p10 
constitucional da legalidade, da ampla defesa e julgamento objetivo das propostas, 
proporcionando a todos os interessados ciência dos atos realizados e a exortação para o 
exercicio das faculdades recursais; 

Resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR o resultado do processo licitatório em epígrafe em 
favor das empresas FORTES CONSTRUÇÕES LTDA ME, CNPJ Nº 02.733.213/0001-58 
a qual foi declarada vencedora do certame com o valor de R$ 193.749,58 (cento e noventa e 
três mU, setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos). 

Ilha Grande - PI, 24 de janeiro 2022. 

Marina de Oliveira Brito 
Prefeita Municipal de Ilha Grande-PI 

ld:01AB1DD1929F0594 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
RUA XV DE NOVEMBRO, nº 187, INHUMA-PI 
Fone: (89) 3477-1214 
E - MAIL:sec.educ.inbumapi@ gmail.com 

CONTRATO N' 001/2022 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DAS PARTES. 

Por este instrumento particular de contrato que enlre si fazem a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTOS. pessoa jurldica de direito público 
interno, com endereço na Rua: 15 de Novembro, nº 187, centro, CNPJ nº 07.474.797/0001-08, neste 
ato representado por sua Secretaria Municipal a Sra. Ana Luiza Gonçalves Rodrigues, brasileira, 
casada. portadora do CPF nº 727.082.983-72. residente e domiciliada na Rua Joilo de Leal de S Brito, 
Centro de lnhuma. denominado CONTRATANTE e a Empresa. RICHARDSON PEREIRA DO 
CARMO 01476638306, portador do CNPJ sob nº 32.036.447/0001-07, tendo neste ato seu 
representante legal, Sr. Richardson Pereira do Carmo, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
014.766.383-06, RG.2.417-067 - SSP-PI, neste ato denominado simplesmente CONTRATADO. 
ajustam os serviços de envio de coleta de dados, elaboração e transmissão de RAIS, DCTF, ECF, E
SOCIAL, PRESTAÇÕES DE CONTAS E DECLARAÇÕES, CONSELHOS MUNICIPAIS, junto ao 
órgãos competentes, para segundo os interesses superiores e predominantes do Município e com o 
viso de dotar a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto/Prefeitura de Municipal de 
lnhuma, com instrumentos capazes de atender satisfatoriamente as necessidades de seus usuários na 
prestação de seus serviços, no âmbito da municipalidade, na fonna elaborada neste ajuste que reger
se-á pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLAÚSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente tenno se destina a realização de prestação de serviços de coletas de 
dados e envio de declarações como RAIS, DCTF, ECF, E-SOCIAL, PRESTAÇÕES DE CONTAS E 
DECLARAÇÕES, CONSELHOS MUNICIPAIS, a segui: 

1 - Escola Municipal João de Sousa Leal, CNPJ: 01858917/0001-94 
2 - Escola Municipal Tia Neném Brito, CNPJ: 05122308/0001-23 
3 - Escola Municipal Arlindo Cipriano Leal. CNPJ: 05696351 /0001 -00 
4 - Escola Municipal João Amihon Ferreira, CNPJ: 01858914/0001-50 
5 - Escola Municipal Porfirio Mendes de Moura, CNPJ: 01971926/0001-97 
6- Escola Municipal São Francisco, CNPJ: 12779589/0001-57 
7 - Escola Municipal Luís Pedro de Carvalho, CNPJ: 04029017/0001-22 
8- Escola Municipal Rita Pereira de São José, CNPJ: 01944239/0001-82 
9 - Escola Municipal Dr. Ezequias Costa, CNPJ: 03175335/0001-39 
10 - Escola Municipal Monsenhor Lopes, CNPJ: 01944236/0001-49 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

107Ano XX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 26 de Janeiro de 2022 • Edição IVD

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
RUA XV DE NOVEMBRO, oº 187, INHUMA - PI 
Fone: (89)3477-1214 

E -MAIL:sec.educ.inbumapi@gmail.com 

CLAÚSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O contratante se compromete a entregar toda a documentação em tempo hábil para a 
realização dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O contratado se compromete a executar os serviços nos prazos estipulados em Lei em 
prazo hãbil, quando a legislação o exigir ou estipular. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelos serviços aqui especificados, a Contratante pagará ao Contratado, a importância global 
de RS 30.000,00 (trinta mil reais), sendo em parcelas fixas mensais no valor de RS 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), todo dia 30 de cada mês subsequente ao vencido. mais parcela de igual valor para 
despesas administrativas no mês de dezembro do ano corrente de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente instrumento acorrerão a conta da 
dotação orçamentária própria. do vigente orçamento, segundo o Plano de Classificação Programática, e 
demais disposições contidas na Lei Federal nº 4.320 de 17/03164, em combinação com as disposições 
comidas no § 1 º do artigo 18 da Lei Complementar I O 112000 de 04/05/2000, segundo a rubrica nº 
12.361.0010.2412-33.90.39, e 12.361.0010.2912-33.90.39. 

CLAÚSULA SEXTA- DA VIGtNCIA 

O presente contrato terá validade de doze meses, iniciando-se em 02de janeiro do 
corrente ano, se expirando em 31112/2022. 

CLAÚSULA StTIMA - DO FORO 

Para dirimir dúvidas que por ventura venham surgir no decorrer da execução do 
presente instrumento, elegem, as partes, o foro da comarca de Picos, desistindo-se de qualquer outro 
por mais especial e privilegiado que seja. 

CLÁUSULA OITAVA- 00 TÉRMINO 00 CONTRA TO 

A rescisão do contrato antes do prazo previsto, por iniciativa de qualquer das partes 
não ensejará quaisquer tipos de indenização ou compensação financeira, devendo a parte que tiver 
interesse na terminação do contrato manifestar por escrito a pretensão para instruir a anulação parcial 
do empenho. 

Estando justas e mutuamente contratadas, as partes passam a assinar o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos fins, juntamente com 02 (duas) testemunhas 
idôneas e abaixo assinadas. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação 

lnhuma aos 02 dias do m!s de Janeiro de 2022. 

~~~ J!:.i,4,_~UJ> 
SEC. MUN. OE EDUCAÇÃO ~~iTADO 

contratante 

TESTEMUNHAS 

1) Yl 0&·0.. C(,t,lo,ú,i dr 1~/c-i.u,"r<Y- K nht,·,o 

~~~e: O •t '( t l ~ a 1H · '> ~ 
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ESFADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAUÍ 

CNPJ n•: 06SS3.739/0001-07 

PORTARIA Nº 007 /2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

O PRJ!PEITO MUNICIPAL DE INHIIMA. ESTADO DO PIÁUI, no uso de' suas attibuições 

legais e nos termos do Art. 6S, inciso VI da Lei Orgânica do Municlplo de lnhuma-PI; 

RESOLVE: 

NOMEAR por medidas administrativas e do interesse deste Poder Executivo Municipal. 

a Sra. Dalana Barrosllaernr, portadora do CPF: n• 006.141.203-14 e RG n•: 2.576.-48S SSP-PI, 

para o cargo de ~ lllmtdpal de Trabalho e Apto Comtmlt6rla do Município de 

lnhuma-PL 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

janeiro de 2021 e revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. CUmpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNJCPAL DE INHUMA·PL 04 D11 JANBIRO DE 2021. 

Ciente em: !1}_/ 9}_/ ..1!B1:l 

"ELBERT HOLANDA MOURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

,Ü,p.ln-,,.o. ~ ~\dUL 

Nomeado(i) 

ld:167C2FDFODB50EE3 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de lnhuma-PI 

CNPJ n': 06.553.739/0001-07 

AVISO DE LICITAÇÃO· ADIAMENTO 
CHAMADA PÚBLICA N' 002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAUI 

Ch8mada Pllbllc& rf 002/2022. 
Proc:essoAd'n. rf018/2022 

FLS. N• __ _ 

RUBRICA 

A Prefeitura Municipal de lnhuma-PI, por meio da Comissão Pennanente de Licitações, toma públicopara 

conhecimento dos Interessados, que o Edital da Chamada Pública Nº 002/2022 encontra-6e dlsponlvel na sede da 

Prefeitura Municipal de lnhuma/PI e na Secretaria de Educação. 

Os lnterassados deverao apresentar no perlodo do dia 26 de Janeiro a 15 de fevereiro de 2022, das DB:DD 

às 12:00 horas na Sede da CPL (Comissão Permanente de Licitação) da Prefeitura Municipal de lnhuma-Pl, 

situada à Rua Aureliano Nogueira, 155, Centro, CEP: 64.535-000, lnhuma, Estado do Plaul, os PROJETOS DE 

VENDA CONFORME ESTABELECE O EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA N' 002/2022. com as caracterlsticas 

abaixo relacionadas: 

OBJETO: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agrlcultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, com amostra por produto, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE). Lei Nº 11 .947, de 16 de junho de 2009. Resolução/CD/FNDE Nº 26. de 17 de junho 2013. 

Resolução/CD/FNDE Nº 04, de 02 de abril de 2015, e Portaria lntenninisterial MP/MF/CGU nº 492 de 

10/11/2011 , para atender a rede municipal de Ensino de lnhuma/PI. 

ABERTURA ADIADA PARA 16 de fevereiro de 2022 ;ls 09:00 horas, na sala de reuniões da 

Secretarla Munlclpalde Educação da cidade de lnhuma-PI. 

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor praça por item, por representação tisica ou organizações. 

QUEM PODE PARTICIPAR 

Os agrlcultores familiaras e/ou suas organlzaçOes econômicas que possuam, respectivamente, 

Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) tisica ou )urld lca. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada de preço por item. 

FONTE DE RECURSOS: PNAE, RECURSOS PRÓPRIOS e OUTROS. 

REG~NCIA LEGAL: Lei n• 8.666/93 e suas alteraçOes; Lei n• 11.947 de 16 de Junho de 2009, 

Resolução/CD/FNDE n' 26 de 17 de junho de 2013 e Resolução/CD/FNDE n' 04 de 02 de abril de 2015. 

lnhuma-PI, 25 de janeiro de 2022. 

Francisca Nelde de Sousa 
Presidente da CPL 


